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- CONSELHO DE CAMPUS – 
 
 

Resolução nº 009, de 30 de novembro de 2020. 
 
 

 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE CAMPUS do Instituto Federal de Educação,           

Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul – Campus Alvorada, no uso de suas atribuições,                

considerando o que foi deliberado na reunião ordinária deste Conselho, realizada em 30 de              

novembro de 2020, RESOLVE:  

 

Art. 1º AUTORIZAR o início do processo de revisão do Regimento Complementar do             

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul (IFRS), Campus              

Alvorada, aprovado em 04 de julho de 2018, conforme a Resolução nº015/2018.  

 

Art. 2º As atividades correspondentes ao processo de revisão do Regimento           

Complementar do Campus Alvorada serão coordenadas pelo setor de Desenvolvimento          

Institucional. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 
 
 
 
 

Fábio Azambuja Marçal 
Presidente do Conselho  

 
 
 
 
 

A via original assinada está disponível para consulta na Secretaria do Conselho de Campus 
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